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1. Em 10 de Julho de 2001, o Banco Central Europeu (BCE)
recebeu da Comissªo das Comunidades Europeias dois pe-
didos de parecer, recaindo um sobre o projecto de regula-
mento da Comissªo que estabelece regras pormenorizadas
para a aplicaçªo do Regulamento (CE) n.o 2494/95 do
Conselho no que respeita às normas mínimas de revisªo
do índice harmonizado de preços no consumidor e que
altera o Regulamento (CE) n.o 2602/2000 da Comissªo
(adiante designado por «primeiro projecto de regula-
mento»), e outro sobre o projecto de Regulamento (CE)
da Comissªo que estabelece regras pormenorizadas para
a aplicaçªo do Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho
no que respeita às normas mínimas para o tratamento das
taxas de serviço proporcionais aos valores de transacçªo
no índice harmonizado de preços no consumidor e que
altera o Regulamento (CE) n.o 2214/96 da Comissªo
(adiante designado por «segundo projecto de regula-
mento»).

2. A competŒncia do BCE para emitir o presente parecer
baseia-se no n.o 4 do artigo 105.o do Tratado que institui
a Comunidade Europeia e no n.o 3 do artigo 5.o do Re-
gulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho, de 23 de Outu-
bro de 1995, relativo aos índices harmonizados de preços
no consumidor. O presente parecer foi aprovado pelo Con-
selho do BCE nos termos do artigo 17.o-5, primeira frase,
do regulamento interno do BCE.

I. Primeiro projecto de regulamento

3. O objectivo do primeiro projecto de regulamento consiste
no estabelecimento de normas mínimas para o tratamento
das revisıes do índice harmonizado de preços no consu-
midor (IHPC). Estas revisıes sªo susceptíveis de ter um
impacto significativo sobre o resultado do índice num de-
terminado período, podendo as diferenças na forma como
sªo tratadas afectar a comparabilidade do IHPC.

4. O primeiro projecto de regulamento dispıe que as sØries
do IHPC oficialmente publicadas poderªo ser revistas (ar-
tigo 3.o). Define ainda as condiçıes em que tais revisıes se
devem reflectir no IHPC, ou seja, em caso de erro (artigo
4.o), em presença de novas ou melhores informaçıes (ar-
tigo 5.o) e ainda para correcçıes de resultados nªo defini-
tivos, se o IHPC for publicado com carÆcter provisório
(artigo 9.o). O BCE acolhe com agrado estas propostas.

5. O n.o 1 do artigo 6.o do projecto prevŒ igualmente que a
introduçªo de alteraçıes no sistema de regras harmoniza-
das do índice nªo requererÆ a revisªo do IHPC oficialmente
publicado. No entanto, para efeitos de política monetÆria
convØm que estejam disponíveis sØries cronológicas longas
e coerentes. O BCE, nomeadamente, baseou a sua definiçªo
de estabilidade de preços na variaçªo anual do IHPC. Daí
que a regra geral proposta nªo satisfaça. Eventuais varia-
çıes estatísticas substanciais podem originar quebras estru-
turais nas sØries cronológicas, as quais sªo susceptíveis de
distorcer consideravelmente as variaçıes anuais calculadas
mediante a utilizaçªo de uma base nªo revista. Por conse-
guinte, nos casos em que sejam introduzidas alteraçıes
estatísticas substanciais, o IHPC oficialmente publicado po-
derÆ necessitar de revisıes retrospectivas. Tais revisıes de-
vem abranger, no mínimo, os 12 meses anteriores à intro-
duçªo de alteraçıes no sistema de regras harmonizadas.
PorØm, o BCE tem consciŒncia de que, na prÆtica, as revi-
sıes das sØries longas estªo condicionadas pelos dados
estatísticos de base disponíveis.

6. Quando forem necessÆrias revisıes dos œltimos 12 meses
anteriores, no mínimo, para se conseguirem compilar taxas
de variaçªo anual do IHPC significativas, o BCE sugere que
o n.o 1 do artigo 6.o seja alterado como segue:

«Salvo indicaçªo em contrÆrio contida em regulamentos de
execuçªo, as alteraçıes do sistema de regras harmoniza-
das nªo requerem revisªo.».

Uma clÆusula semelhante foi incluída no projecto de regu-
lamento que em Março de 2001 obteve o apoio do ComitØ
do Programa Estatístico tendo, no entanto, sido posterior-
mente eliminada. AlØm do mais, tal modificaçªo evitaria
uma incompatibilidade com o artigo 11.o, o qual impıe
expressamente a revisªo de uma regra de harmonizaçªo
específica (o tratamento das reduçıes de preços).

7. Os artigos 6.o e 7.o definem a compilaçªo das estimativas
referentes ao impacto das alteraçıes no mØtodo do índice.
O BCE congratula-se com estas propostas.
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II. Segundo projecto de regulamento

8. O objectivo do segundo projecto de regulamento consiste
em harmonizar a cobertura e o tratamento das taxas de
serviço, especialmente das taxas proporcionais aos valores
de transacçªo. Estas œltimas tinham sido inicialmente ex-
cluídas do IHPC. A harmonizaçªo das diferentes prÆticas
farÆ aumentar a comparabilidade do IHPC; as grandes di-
ferenças que actualmente se registam quanto ao pondera-
dor dos serviços financeiros no IHPC dos vÆrios países
indicia a existŒncia de prÆticas distintas relativamente ao
tratamento dos serviços financeiros. O BCE congratula-se
com este esforço adicional de harmonizaçªo.

9. O segundo projecto de regulamento expıe em detalhe as
regras de tratamento dos serviços financeiros e outros ser-
viços no IHPC, aderindo em larga medida às convençıes
do SEC 95 (artigos 4.o e 5.o). O BCE aceita estas conven-
çıes, para que a compatibilidade das contas nacionais com
as regras internacionalmente aceites fique assegurada. O
BCE Ø favorÆvel a que os pagamentos de juros e encargos
similares continuem a ser excluídos do IHPC.

10. O segundo projecto de regulamento impıe que o IHPC
inclua as taxas expressas como taxa fixa ou como percen-
tagem fixa e ainda que as variaçıes dos preços de aqui-
siçªo que reflictam alteraçıes nas regras que as determi-
nam sejam apresentadas como tal no IHPC [alíneas a) e b)

do n.o 1 do artigo 3.o]. O BCE acolhe com agrado esta
proposta.

11. O segundo projecto de regulamento requer igualmente que
as variaçıes dos preços de aquisiçªo resultantes de altera-
çıes nos valores das transacçıes unitÆrias representativas
sejam apresentadas como tal no IHPC [alínea c) do n.o 1
do artigo 3.o]. Por conseguinte, as variaçıes das transcçıes
unitÆrias reflectem-se no IHPC. Em alguns casos como, por
exemplo, quando se considera a variaçªo das taxas de
serviço devida a uma alteraçªo do valor dos activos finan-
ceiros (como os preços das acçıes), este requisito pode
originar uma volatilidade de curto prazo no IHPC. Con-
tudo, trata-se de uma consequŒncia inevitÆvel da cobertura
destes serviços ao consumidor pelo IHPC, pelo que o BCE
aceita o conceito.

12. O presente parecer serÆ publicado no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 17 do Agosto de 2001.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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